
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ATO Nº 004/2013-MD/ALE 

Declara a vacanc1a do cargo de 
Deputado Estadual, na vaga do 
Deputado Marcos Donadon. 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso XVII do 
art. 11 do Regimento Interno, 

Considerando a perda do mandato do Deputado Marcos Donadon, em razão da 
decisão judicial transitada em julgada que lhe decreta a perda de direitos políticos e do 
mandato, 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Declarar a vacância do cargo de Deputado Estadual na vaga do 
Deputado Marcos Donadon. 

Art. 2°. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Deputada GLAUCIONE 
2º Secretária-ALE/RO 

I'.' 

Deputa 
3º Secr 
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li DEPARTAMENTO LEGISLATIVO li 
ATO Nº 004/2013-MD/ ALE 

Declara a vacância do cargo de Deputado 
Estadual, na vaga do Deputado Marcos 
Donadon. 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do inciso XVII do art. 11 do Regimento Interno, 

Considerando a perda do mandato do Deputado Marcos 
Donadon, em razão da decisão judicial transitada em j ulgada 
que lhe decreta a perda de direitos políticos e do mandato, 

RESOLVE: 

Art. 1 °. Declarar a vacância do cargo de Deputado Estadual na 
vaga do Deputado Marcos Donadon. 

Art. 2°. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Mesa Diretora, 17 de j ulho de 2013. 

Deputado MAURÃO DE CARVALHO 
Presidente em exercício -ALE/RO 

Deputado EDSON MARTINS 
2º Vice-Presidente-ALE/RO 

MESA DIRETORA 

Presidenic: HERMiNIO COELHO 

Deputado LEBRÃO 
1 ° Secretário-ALE/ RO 

t • Vice-Presiden1e: l\lAURÃO DE CARVALHO 
2º Vice-Presidenie: EDSON MARTINS 

1 • Sccrc1:irio: EuRl,r.ocs LEBRÃO 
2" Secretária: GLAUCJONE R ooRIGUES 

3° Secrclário: MARCELINO TENÓRIO 
4° Sccrci:irio: VALDIVl'.'10 TUC URA 

Deputada GLAUCIONE Deputado MARCEUNOTENÓRIO 
2° Secretária-ALE/ RO 3° Secretário-ALE/ RO 

Deputado VALDMNO TUCURA 
4º Secretário-ALE/RO 

ATO Nº 012/ 2013- P / ALE 

Convoca o primeiro suplente do Partido do 
Movimento Democrático Brasileiro - PMDB, 
para assumir o cargo efetivo de Deputado 
Estadual. 

OPRESIDENTEDAASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições regimentais, e em 
especial a alínea "s" do inciso I do artigo 14 do Regimento 
Interno; 

Considerando a vaga no cargo de Deputado Estadual em va­
cância declarada pelo Ato nº 004/2013 - MD/ALE; 

Considerando a necessidade de recompor o quorum de Depu­
tados que compõe este Poder Legislativo; 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Convocar o Senhor Edvaldo Rodrigues Soares - 1 ° suplenre 

do Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB, para 

assumir a titu laridade do cargo de Deputado Estadual, no prazo de 

48 horas. 

Art. 2°. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, 17 de j ulho de 2013. 

Deputado MAURÃO DE CARVALHO 
Presidente em exercício - ALE/ RO 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

Secrctârio Legislativo - Carlos Alb~rto 1\1arti11s 1'1anvailer 
Chefe da Divisão de Publicações e Anais · Róbison l11, da Sifra 

DIÁRlO OFICIAL ELETRÔNICO DA ASSEMBLEIA LEGIS LATIVA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, INSTITUÍDO PELA RESOLUÇÃO Nº 211/2012, COMO ÓRGÃO 

OFIOAL DE PUBLICAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO ESTADUAL. 

Rua Major Amarante, 390 - Arigolândia 
CEP 76.801-911 Porto Velho-RO 

Diário assinado digitalmente conforme Resolução nº 211 de 9/05/2012. O respectivo arquivo digital 
com certificação encontra-se no sitio da Assembleia Legislativa de Rondônia http://www.ale.ro.gov.br 

SIMEIA FLAVIA SILVA:SS19784961S 
2013.07.17 l 1:23:S7 -04'00' 


